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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Lei nO 053/91.

" DISPOE SOBRE R:1DJUIE DE ADIANT.AMENTOE DÁ OU-

'lTRAS PROVID~OIASIf.

o Prefeito Municipal de Santa Luzia
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são
ridas em Lei.

D'Oeste
confe-

FAZ SAJ3mR, que a Câmara Munioipal de Santa Lu.-

zia D'Oeste aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

.IJ
Arto 10 - ica o Poder Exeoutivo Munioipal au-

... ,

torizado a oonceder do Orçamento-Programa ~nual do Município de Santa
Luzia D'Oeste, da Lei nO 048 de 26.12.90, Regime de Adiantamento-para;
atender Despesas de Pequeno Vulto, dos Departamentos Munioipais desta
Administração, assim entendidas oujo valor não ultrapassem 05 (cinoo) ,
salários mÍl1imosno caso de oompras e serviços, 10 (dez) no case de
Obras e Instalações.

Art. 2Q - A fixação do valor de Adiantamento fi-
cará a critério do ordenador de despesas, não podendo ultrapassar o
limite estipulado no Art. 12 (primeiro).

1.1

Art. 3Q - onsideram-se despesas de pequeno Vul-
to:••

1- .As Extraordinárias e Urgentes.



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Ilontinuação da lei ilQ 053/91. fls 02

II- As efetuadas distantes da sede do Município.
III- As despesas pequenas de -pronto pagamento.
IV- As despesas pequenos reparos, obras e insta- t

lações.
Art. 40 - O Regime de .Adiantamento será empenhada'

e entregue aos Diretores dos Departamentos conforme a necessidade de
cada um.

Parágrafo Único - Os diretores terão ampla e to-
tal liberdade para movimentação de financeiro repaasado pelo ordenador
ficando na responsabilidade dos mesmos o referido repasse e prestação
de contas.

Art. 5" --Os diretores de cada Departamento pre.,!!
tarão contas ao Departamento de luiministração e Fazenda do montante
repassado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da
liberação do repasse.

Art. 6Q - O setor de contabilidade manterá regis-
tro individual de cada responsável pelo repasse recebido, controlando'
rigorosamente, não podendo ser liberado 02 (dois) repasses ao mesmo
tempo sem que seja feito a prestação de conta do primeiro repasseo

Art. 7º - O responsável que deixar' de efetuar a
prestação de conta do adiantamento ou de recolher o saldo nao apli-
cado dentro do prazo determinado, será imediatamente suspenso novos
repasses: para seu departamento, salvo casos de força maior devidamente
justificada, a critério da autorização competente.
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Paragrafo único - Os saldos de adiantamentos -nao
aplicados .até 30 de dezembro de cada exercício, serão obrigatóriamente'
reoolhidos ao oofre PúhLíice do Munioípio até aquela data..

Art. 8Q - Todo e qualquer adiantamento somente
será liberado pela autoridade oompetente após justifioativa, em pro-
oesso regular com menção do valor requisitado, observando-se para

-a sua ooncessao.
I- A liberação da nota de empenho da despesa será

nas dotações espeoifioa..
II- Emissão da nota finanoeira em nome do requisi-

tante, será liberada oom autentioação banoária.
Art. 9Q- A prestação de conta será feita ao setor

oompetente instrtdda dos dooumentos seguintes:
A) Cópia da nota de empenho.
B) - Notas de despesas.
C) - Guia de restituição do saldo do adiantamento '

se houver.
:o) - Extratos banoário.
s) - Cópia da solioi tação do repasse.
I- As notas a que se refere o item B deste artigo

sao os emitidos consoante a legislação tributária vigente no oaso de
nota fiscal simplifioada li recibo 11 ou outro documento que não se es-
peoifique a despesa, esta deverá ser detalhada em folha à parte.

II- 'I'odoa os documentos deverão estar rublicado pe-

los Diretores dos Departamentos.
'" Art. 10!:! - Esta. Lei entrará em vigor na data de

revogadas as disposições em contrário.
Palácio Catarino Cardoso, 30 de Abril de 1<>991.


